
INDICAÇÃO Nº 
332
, DE 2015

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine a realização de estudos para elaboração de convênios com as Prefeituras Municipais, assegurando a concessão de seguro de vida e por invalidez aos Conselhos Tutelares.

JUSTIFICATIVA

Os Conselheiros Tutelares trabalham em área de vulnerabilidade social, muitas vezes em conflitos familiares e locais que envolvem o menor e a violência. 

Em sua atividade, se deslocam em qualquer lugar do dia e da noite, submetendo-se aos riscos iminentes da atividade e ao histórico de violência e agressão.

Na medida em que exercem atividade delegada pela municipalidade em defesa da criança e do adolescente, o seguro de vida com benefício a estes profissionais é de extrema importância.

No dia a dia, os conselheiros atendem reclamações, reivindicações e solicitações feitas pelas crianças, adolescentes, famílias, escolas, comunidades e cidadãos. Exercem as funções de escutar, orientar, aconselhar, encaminhar e acompanhar casos. Aplicam medidas protetivas de acordo com cada caso. Fazem requisições de serviços necessários à efetivação do atendimento adequado das crianças e adolescentes.

Esta indicação foi originada por sugestão da Conselheira Tutelar Rudneia Alves Arantes, Coordenadora da Comissão Permanente dos Conselhos Tutelares de São Paulo e conselheira da região do distrito de Santo Amaro, na zona sul desta Capital, por ser uma medida justa  esta importante função.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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